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PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 02/2021 

 

CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS, Prefeito, no uso de suas atribuições legais, 

apresenta à CÂMARA MUNICIPAL o seguinte: 

 

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA  

 

 

"Altera o artigo 120 da Lei Orgânica." 

 

Art. 1º O artigo 120 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

NR.: 

 

Art. 120 - A alienação dos bens imóveis municipais será sempre 

precedida de avaliação e autorização legislativa. 

 

 

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

CONSIDERANDO a Constituição da República Federativa do Brasil de 05 de outubro 

de 1988; 

 

CONSIDERANDO os princípios da administração pública como o da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

 

CONSIDERANDO a Lei Orgânica do Município de Embu Das Artes; 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do artigo 17 da Lei Federal nº 8666/93 (Lei 

de Licitações). 
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Assim, contamos com o apoio dessa Casa de Leis para aprovação da propositura em 

plenário. 

 

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos seus Nobres Pares, Vereadores os meus 

protestos de consideração e apreço. 

 

Estância Turística de Embu das Artes, 28 de outubro 2021. 

 

 

 

 

 

CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS  
Prefeito 
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